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GABINETE DO PREFEITO 

a J.ie.gu-i.nt:e. �-i.: 
o 

M.ü� 1º -:; 
·.:· .. +; o j•) 

M.ügo 3º -

M.ügo 4º -

LEI Nº 2.999, VE 26 VE MARÇO VE 1.992 

(P1toje.to de.. Lei nº 145/91,de. 

au.t.Dll-ÚI. do VVLea.doJt Luiz Ant.onio Ramalho ZanoüJ 

-i}-ssis 

Uza.u.m dM .in.M.a.laçõu upoJttivM dM E.6c.E_ 

la..6 Mwúc.i:pa.i.6. eomo tÍILe.M de. l.a.zvi.. 

O PREFEITO VO MUNICf PIO VE ASSIS: 

Faço J.iabe.k que. a Câmall� Mun-i.e-i.pat de. A.6.6-i..6, apkova e eu -0ane-i.ono 
... 

i-i.zallem da.6 -i.nJ.ita..iaçõe.6 e.J.ipokt-i.va.6 da.6 e.-0eoia-0 mun-i.e-i.pa-i.6, 

nek-i.ado.6, fi-i.vt-6 de J.ie.mana e na.6 nék-i.a.6 e.6eotalle.6. 

110.6 

Cabe.1tá à-6 A.61.loc.-i.açõe.-0 de Ba-i.k1to-0, a..t'ta.vé-0 do-0 J.ieU-O 1tepte.6en.ta.n -

te.6 ie.ga.i-6, te.que.ke.k, me.d-é.ante doeume.nto háb-i.i, à Se.eke.ta..k-i.a Mu

n-i.e-i.pal de. Edueação, o U.60 da.6 -i.nJ.ita..iaçôe..6 atud-i.d� no allt-i.go a� 

ao LL.60, J.ieká da A-0J.ioe-i.ação que o.6 tenha ut-i.t-i.zado. 

Havendo dano ao pa.Vt.lmôn-i.o pú.bUeo, -OVlá o me.J.imo 1te.patado peta 

A.6-0oc.-i.ação que o tenha c.a.U.6ado. 

Pa1tcíg1U160 únic.o - A kepataçao a que alude. e.6te aAt-i.go, f.ie.tá paga em d-i.nhe.-i.1to ou 

M:t.i.go 62 -

me.d-é.ante. eonJ.ie.kto ou ke.po.6-ição do bem avall-i.ado, a c.k-itik-io do 

Exec.ut-i.vo Mun-i.c.-i.pat. 

E-0ta.. Lei J.ieká ke.gulame.n.tada peta Exeeui-i.vo, no pkazo de 90 (no-

venta. l d-é.a-6, eont(td:M de.. J.iua v-i.gê.nc.-la. r ·' . ... 
E.6.ta. Le.i. en.ór.MC.Í em v-lgolt na data de. -0ua. pub.Uc.a.çã.o l(evogadM M ..... . 

dl6po-0-i.çõe.-0 em c.ontir.á.Jt-i.o. 
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GABINETE DO PREFEITO 

__/flunicipal 

Lei nº 2.999/92 • • • . • • • • • •  

R 10 BOLFARINI -

PREFEITO llJNt .. , 

JOAO CARLOS VES FILHO 

/).ssis 

. . . . . 6l6. 02. 

SECRETÃRIO MUNICIP t V AVMINISfRAÇAO 

• E ASSU OS JURJ ICOS 

/ 
e Ad ni-0.t.Jtaçao e A��unto� 

Ju��dieo�, em 26 de m�ço de 7.992. 
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